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PAUTA 
 

 

1) PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 04/24 – DEP. THAALES COELHO - Institui no âmbito da Assembleia 

Legislativa do Estado do Piauí o programa LegislaPl e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Fabio Novo 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº308/25 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Institui a Política Estadual de 

Conservação e Geração de Créditos de Ativos Ambientais, no Estado do Piauí - "Piauí Créditos Verde - PCV". 

RELATOR: Dep. Fabio Novo 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente e dos Fenômenos da 

Natureza) 

 

3) INDICATIVO DE PROJETO DE LEI Nº34/25 – DEP. ANA PAULA - Institui diretrizes de promoção da 

participação feminina no setor de segurança privada no Estado. 

RELATOR: Dep. Fabio Novo 

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 

 

4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO GOVERNO Nº 14/25 – MENSAGEM Nº 168 - Altera a Lei 

Complementar nº 40, de 14 de julho de 2004, que dispõe sobre o plano de custeio do regime próprio de previdência 

social dos servidores públicos, ativos e inativos, e dos pensionistas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, 

do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, e a Lei nº 4.051, de 21 de maio de 1986, que 

regula o regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado do Piauí e sua administração. 

RELATOR: Dep. Fabio Novo 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Administração Pública e Política Social) 

 

5) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO GOVERNO Nº 13/25 – MENSAGEM Nº 161 - Altera o art. 3º 

da Lei Complementar nº 315, de 06 de junho de 2025. 

RELATOR: Dep. Gracinha Mão Santa 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

6) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 119/25 – MENSAGEM Nº 183 - Altera dispositivos da 

Lei nº 5.813, de 03 de dezembro de 2008, que cria o ICMS ecológico para beneficiar municípios que se destaquem 

na proteção ao meio ambiente. 

RELATOR: Dep. Gracinha Mão Santa 

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

7) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 289/25 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Institui a Política Estadual de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI) para trabalhadores de manejo de resíduos sólidos no estado do Piauí, e dá 

outras providências. 

RELATOR: Dep. Gracinha Mão Santa 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente e dos Fenômenos da 
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Natureza) 

 

8) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 312/25 – DEP. GEORGIANO NETO - Denomina "Regina Pinheiro de 

Macedo" o aeroporto do município de Gilbués. 

RELATOR: Dep. Gracinha Mão Santa 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Administração Pública e Política Social) 

 

9) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 116/25 – MENSAGEM Nº 177 - Autoriza o Poder 

Executivo a outorgar a concessão de uso do Parque Estadual Potycabana. 

RELATOR: Dep. Gracinha Mão Santa 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Infraestrutura, Política Ecônomica e Turismo) 

 

10) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 127/25 – MENSAGEM Nº 190 - Autoriza o Poder 

Executivo a ceder, onerosamente e em caráter definitivo, direitos originados de créditos tributários e não tributários, 

inscritos ou não em dívida ativa, à pessoa jurídica de direito privado ou a fundos de investimento regulamentados 

pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), nos termos do artigo 39- A da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

na forma que indica. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires  

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

11) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO GOVERNO Nº 115/25 – MENSAGEM Nº 175 - Autoriza o Poder 

Executivo a contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A., com a garantia da União, e dá outras 

providências. 

RELATOR: Dep. Henrique Pires  

(Após aprovado na CCJ, segue para a Comissão de Fiscalização e Controle, Finanças e Tributação) 

 

12) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 288/25 – DEP. GRACINHA MÃO SANTA - Dispõe sobre a 

prevenção, fiscalização e repressão à adulteração, falsificação e comercialização irregular de bebidas no Estado do 

Piauí e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Gessivaldo Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente e dos Fenômenos da 

Natureza) 

 

13) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/25 – DEP. FRANZÉ SILVA - Dispõe sobre a proibição da 

fabricação, comercialização, distribuição e utilização de armas em gel no âmbito do estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Gessivaldo Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente e dos Fenômenos da 

Natureza) 

 

14) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 301/25 – DEP. FRANZÉ SILVA - Assegura o acesso gratuito de 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e de seu acompanhante em parques privados, parques temáticos 

e estabelecimentos comerciais com áreas de lazer, no âmbito do Estado do Piauí. 

RELATOR: Dep. Gessivaldo Isaías 

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente e dos Fenômenos da 

Natureza) 

 

15) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 326/25 – DEP. FRANCISCO LIMMA - Reconhece como de Utilidade 

Pública a Associação dos Agricultores Familiares da Comunidade Brasão. 

RELATOR: Dep. Evaldo Gomes  

(Após aprovado na CCJ, segue para o Plenário) 
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16) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 74/25 – DEP. FELIPE SAMPAIO - Dispõe sobre a transferência de 

créditos de energia elétrica gerados por sistemas de energia solar entre unidades consumidoras no âmbito do Estado 

do Piauí e dá outras providências. 

RELATOR: Dep. Evaldo Gomes  

(Após aprovado na CCJ, segue para  Comissão de Defesa do Consumidor, do Meio Ambiente e dos Fenômenos da 

Natureza) 


